
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

 

A T R I B U I Ç Ã O  S U B  J U D I C E  D E  N O T A  R E F E R E N T E  A  Q U E S T Ã O  D A  P R O V A  

O B J E T I V A  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 / 2 0 2 4  

 
A Presidente da comissão do Concurso Público, Sraª Leonara Marinho dos Santos, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a ATRIBUIÇÃO 
SUB JUDICE DE NOTA REFERENTE A QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital n° 
01/2024, tendo em vista a decisão provisória em liminar proferida nos autos de nº. 0806840-39.2024.8.15.0331, conforme 
segue: 

 

Art. 1° Fica DIVULGADA, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, referente ao candidato abaixo relacionado, a 
atribuição de 1,00 (um) ponto referente a anulação da questão 11 da Prova Objetiva, conforme abaixo: 
 

201 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL  

NOME INSCRIÇÃO 
Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos 
OBJETIVA 

Bruno Pablo De Souza Belmont 4960008103 34.00 41.00 75.00 

 

Art. 2° A decisão que determinou a atribuição de nota de questão anulada ao candidato, tem caráter provisório e pode ser 
alterada no decorrer do processo, não gerado direito adquirido, salvo, trânsito em julgado da sentença favorável a impetrante 
nos autos em epígrafe 
 
Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Santa Rita/PB, 24 de fevereiro de 2025. 
 

LEONARA MARINHO DOS SANTOS 
MATRÍCULA: 963969743 

Presidente da Comissão do Concurso Público 

 

 

 

 

 

 


